Tribunal de Contas
do Estado da Paraiba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAGAO DE LICITAGOES E CONTRATOS
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1.1.1. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB - AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA
N° 53/26 — DISPENSA ELETRONICA

1.1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO TC N.° 03110/26

1.1.2.1. Torna-se publico que O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB por meio do
Diretoria Administrativa — DIAD e Coordenacdo de Licitacdo e Contratos — COLIC, responsaveis pelas
contratacoes, realizara Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento (menor preco), na hipétese do art. 75,
inciso 11, nos termos da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e
demais normas aplicaveis.

DATA DA SESSAO: 28/05/2026

HORARIO DA FASE DE LANCES: 9:00 as 14:00 Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
CRITERIO DE JULGAMENTO: menor prego

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacao, por dispensa
de licitacdo, para a Contratacdo de servicos de telefonia fixa comutada (STFC), que possibilite a realizacdo de
chamadas locais e de longa distancia, portabilidade numérica, inclusive 08000, com integracdo a central
telefénica (PABX) do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba (TCE-PB), conforme condicbes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos.

1.1.1. A contratacdo é composta de itens AGRUPADOS para viabilizar a prestacdo do servico tendo em vista a
especificidade e o valor global dos servicos.

1.2. O critério de julgamento adotado sera 0 menor preco, observadas as exigéncias contidas neste Aviso de
Contratacdo Direta e seus Anexos quanto as especificacfes do objeto.

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participacdo na presente dispensa eletrénica ocorrerd por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereco eletrénico https://www.gov.br/compras/pt-br/

2.1.1. Os fornecedores deverdo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrbnica, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalizagao.

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transagdo efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgdo entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros ndo autorizados.

2.2. N&o poderao participar desta dispensa de licitagédo os fornecedores:
2.2.1. que ndo atendam as condi¢des deste Aviso de Contratacdo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que ndo tenham representacdo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a
contratacao versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragédo do projeto basico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacédo, impossibilitada de contratar em
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decorréncia de sancao que |he foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgédo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungcédo na
dispensa de licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracédo de trabalho infantil, por submisséo
de trabalhadores a condi¢cbes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislag&o trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico;

2.2.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica
ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica
do fornecedor;

2.2.4. OrganizagBes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condicdo (Acordao n°
746/2014-TCU-Plenario); e

2.3.Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletronica ou da execugdo do contrato agente
publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que possam configurar conflito
de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrbnica ocorrerd com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, ap6s a divulgacdo do Aviso de Contratacdo Direta, encaminharg, exclusivamente
por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, a proposta com a descri¢cdo do objeto ofertado, a marca do produto,
guando for o caso, e o preco ou o desconto, até a data e o horério estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, em especial o preco ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos 0s custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuc¢ao do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaracdo de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacao de erro,
omissao ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotagéo
adequada serd aquela correspondente & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento seréo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislacéo vigente.

3.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas contidas, em
conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente 0 compromisso de executar 0s
servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituicao.



3.8.0 prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentagéao.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, assinalar “sim” ou “ndo”, em campo préprio do
sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragées:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores;

3.9.2. que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transacbes que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.

3.9.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da

Constituicao;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrdnico, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrizacao de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceitavel (menor preco
ou maior desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita essa opcdo os lances serdo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados manualmente, na forma da secéo
respectiva deste Aviso de Contratacéo Direta;

3.12.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que ndo
assuma valor superior a lance ja registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do certame e para o
6rgdo ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos
fornecedores na forma da secéo seguinte deste Aviso.

4.FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horério estabelecidos neste Aviso de Contratacdo Direta, a sessédo publica sera
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrdnico, sendo encerrado no horéario de finalizagcdo de lances também ja previsto neste aviso.

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverd ser ofertado pelo valor unitério do global.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderd oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratacdo Direta.



4.3.2. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relagao
aos lances intermediarios quanto em relag&o ao que cobrir a melhor oferta € de 1,00% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor nédo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do
maior desconto registrado, vedada a identificacdo do fornecedor.

4.7. Imediatamente apés o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgacéo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificagéo.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no hordrio indicado, sem
gualquer possibilidade de prorrogacao e ndo havendo tempo aleatério ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado nao for aceitavel ou abaixo do desconto
definido para a contratacéo, o pregoeiro podera negociar condices mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preco ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em relacdo ao estipulado pela
Administracao.

5.1.2. A negociagdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociacdo, for
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo ou abaixo do desconto definido
para a contratacao.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociacédo, se houver, o resultado serd divulgado a todos e registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratacao.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta, sera solicitado ao fornecedor o envio da proposta
adequada ao ultimo lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessarios.

5.4.Encerrada a etapa de negociacdo, se houver, o pregoeiro verificard se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢des de participacdo no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei n° 14.133/2021, legislacdo correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto a
existéncia de sancdo que impeca a participagdo no processo de contratagdo direta ou a futura contratagéo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu socio
majoritario, por forca da vedacéo de que trata o artigo 12 da Lei n°® 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situacdo do fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o
orgao diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas. (IN n® 3/2018, art. 29, caput).

5.6.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

5.6.2. O fornecedor serd convocado para manifestacdo previamente a uma eventual desclassificagdo. (IN n°
3/2018, art. 29, §2°).
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5.6.3. Constatada a existéncia de sancdo, o fornecedor serd reputado inabilitado, por falta de condicdo de
participacgao.

5.7. Verificadas as condi¢fes de participagdo, o gestor examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto
a adequacéo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para contratagcao neste
Aviso de Contratacéo Direta e em seus anexos.

5.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 5.8.1.contiver vicios insanaveis;
5.8.2. ndo obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar pre¢os inexequiveis ou que permanecerem acima do preco maximo definido para a
contratacao;

5.8.4.ndo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracdo; 5.8.5.apresentar
desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel.

5.9. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para executar a
contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de precos ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente precos global ou unitarios
simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa ndo tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do préprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos
de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas
provisorias e convencdes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A
planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoragéo do
preco.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem a substancia das
propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacéo de recolhimento de
impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando n&do cabivel esse regime.

5.12. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especifica¢cdes do objeto, podera ser colhida
a manifestacgéo escrita do setor requisitante do servigco ou da &rea especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificacao.

5.14. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horério para a sua
continuidade.

5.15. Encerrada a analise quanto & aceitacdo da proposta, sera iniciada a fase de habilitacdo, observado o
disposto neste Aviso de Contratacdo Direta.

6. HABILITACAO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de
2021, constam do Termo de Referéncia e serdo solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de

lances.

6.2. A habilitacéo dos fornecedores serd verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.



6.2.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacfes constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sesséo publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagao
atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagcéo do fornecedor, exceto se a consulta aos sitios
eletrénicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certiddo(des) valida(s).

6.3. Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensaveis a confirmagéo dos ja
apresentados para a habilitagdo, ou de documentos nédo constantes do SICAF, o fornecedor serd convocado a
encaminha-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena de inabilitagéo.
(art. 19, 8 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.4. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante apresentacao
dos documentos originais nao-digitais quando houver davida em relacéo a integridade do documento digital.

6.5. Ndo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de niumeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas
contribui¢des.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sesséo sera suspensa, sendo
informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.9. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por ndo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratacéo Direta.

6.9.1. Na hip6tese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o 6rgdo ou entidade examinara
a proposta subsequente, e assim sucessivamente, ha ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta
gue atenda as especificacdes do objeto e as condi¢des de habilitacéo.

6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera habilitado.
7. CONTRATACAO

7.1. Apés a homologacéo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratacéo, sera firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacéo, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito & contratacdo, sem prejuizo das sancdes previstas
neste Aviso de Contratacdo Direta.

7.2.1. Alternativamente & convocacg&o para comparecer perante o 6rgéo ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administracéo podera encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso
de recebimento (AR), disponibilizacdo de acesso a sistema de processo eletrdnico para esse fim ou outro meio
eletrénico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagdo justificada do
adjudicatario e aceita pela Administracéo.

7.3. O prazo de vigéncia da contratacéo € o estabelecido no Termo de Referéncia.

7.4.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovagdo das condi¢bes de
habilitagdo e contratacdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia
do contrato.

8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipéteses previstas no art. 155 da



Lei n®14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecugéo parcial do contrato;

8.1.2. dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracédo, ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecucéo total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentacédo exigida para o certame;
8.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execuc¢éo ou da entrega do objeto da contratacéo direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracéo falsa durante
a dispensa eletronica ou a execugéo do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrdnica ou praticar ato fraudulento na execuc¢ao do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragcdo falsa quanto as condicGes de
participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancdes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagc&o Direta, quando ndo se justificar a
imposicéo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infra¢cdes dos subitens 8.1.1a 8.1.12;

¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sancdo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacdo Direta, quando ndo se justificar a imposi¢cdo de penalidade
mais grave;

d) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir4 o responséavel de licitar ou contratar
no ambito da Administragcdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de
3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais
casos que justifiguem a imposi¢éo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicagdo das sanc¢bes previstas neste Aviso de Contrata¢do Direta ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacéo de reparacéo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°).

8.4. Todas as sancdes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).

8.5. Antes da aplicacdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacao (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indeniza¢Bes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).



8.7. Previamente ao encaminhamento a cobrancga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no
prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

8.8. A aplicacdo das sancoes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragcdo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicacdo das sanc¢Bes serdo considerados (art. 156, §1°):
8.10. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagbes dos
orgaos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrag8es administrativas na Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, ou em outras
leis de licitacGes e contratos da Administracéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos Camara Nacional de Modelos de LicitacGes
e Contratos — CNMLC/CGU/AGU Aviso de Contratacdo Direta — Lei n® 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
Versado: agosto/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestao.

Identidade visual pela Secretaria de Gestdo (versdo agosto/2023) previstos neste Contrato ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢fes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos
aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160).

8.17. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da sancéo,
informar e manter atualizados os dados relativos as sangfes por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 8.18. As san¢Bes de impedimento de licitar
e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar séo passiveis de reabilitacdo na forma do art.
163 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.19. As sancdes por atos praticados no decorrer da contratacéo estdo previstas nos anexos a este Aviso.
9. DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administracao podera:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pre¢os, sempre que possivel, e desde que atendidas as
condig¢Bes de habilitacdo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacéo serd operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da documentacao de habilitacdo, conforme
0 caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se ndo houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).



9.3. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo néo
conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administracdo na respectiva notificacao.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacgdes, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda do
negocio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragcao ou de sua desconexao.
9.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do certame na
data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo
horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrario.

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgacao deste procedimento e durante o envio de lances observaréo o
horéario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentacao relativa ao
procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administracdo podera sanar erros ou falhas que néo
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagéo e classificagcéo.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempre interpretadas em favor da
ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragéo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

9.9. Os fornecedores assumem todos o0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducao ou
do resultado do processo de contratacao.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢ctes deste Aviso de Contratacdo Direta e de seus anexos ou demais
pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletrdnico.

9.12. Integram este Aviso de Contratacdo Direta, para todos os fins e efeitos, 0os seguintes anexos:
9.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia.

9.12.2. ANEXO Il — Estudo Técnico Preliminar (publicacéo facultativa)

9.12.3. Anexo Ill — Contrato.

Jodo Pessoa, 22 de maio de 2026.

Coordenacéo de Licitac@o e Contratos.



ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA
Lein®14.133, de 1°de abril de 2021

SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratacdo de servicos de telefonia fixa comutada (STFC), que possibilite a realizagdo de chamadas locais
e de longa distancia, com integracdo a central telefénica (PABX) do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
(TCE-PB), nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢Bes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

) _ UNIDADE DE VALOR VALOR
ITEM [ESPECIFICACAO CATSERMEDIDA QUANT. MENSAL |ANUAL
Servico de telefonia fixa 10.800
1 FIXO-FIXO 26107 minutos
Servico de telefonia fixa 7.200
2 FIXO-MOVEL 26107 minutos
3 Servico de telefonia fixa LDN 26107 minutos 3.600
4 Assinatura de tronco 1, 30 canais 26107 unid 01
5 280 ramais DDR 26107 unid 01
6 Assinatura de linha 0800 26204 unid 01

1.2.O(s) servico(s) objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a atender a necessidade publica de
forma permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das atividades
finalisticas do TCE/PB, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da
contratacao.

2. FUNDAMENTAGCAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentacéo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico especifico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Plurianual 2025, conforme consta das informacgdes basicas
deste termo de referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3.2. Os itens relativos as Assinaturas Mensais de link de Acesso para 30 canais simultaneos de comunicacgao
devem englobar os custos das instalacdes de todos os troncos junto as centrais telefénicas conforme
guantitativos, tipos, meios e endere¢os descritos nesse Termo de referéncia e no Estudo Técnico Preliminar
anexo.

3.3. Dessa forma néo havera custo adicional para instalagdo de qualquer tronco (SIP, E1 ou outro), pois esse



custo estara incluido no item de Assinatura Mensal do link de acesso para 30 canais simultidneos de
comunicacao, possibilitando assim a perfeita execucdo contratual.

3.4. No caso de mudanca de endereco de instalacdo ou alteracdo de tipo de link de acesso (SIP, E1 ou outro)
motivado por necessidade da contratante, a contratada dever realizar todo o procedimento e os custos devem
estar inclusos no item de assinatura mensal do link de acesso.

3.5. Cada entroncamento deve possuir no minimo 30 canais simultdneos de comunicagédo e ser fornecidos nos
guantitativos e padrdes descritos em campo especifico desse termo de referéncia e seus anexos.

3.6. Os itens relativos as assinaturas dos entroncamentos (El, SIP ou outro) e assinaturas DDR serdo
contratados, em sua maioria, de imediato, pois visam continuidade dos servicos de STFC atual, destacando que
0 quantitativo previsto na tabela refere-se ao periodo de 12 meses.

3.7. Os itens relativos ao servico telefénico fixo comutado com ligacdes: Fixo- Fixo Local, Fixo-Mével Local -
VC1, Fixo-Fixo de Longa Distancia Nacional, Fixo-Movel de Longa Distancia Nacional - VC2, Fixo-Mével de
Longa Distancia Nacional - VC3, contendo estimativa de contratacdo, e ndo constitui qualquer compromisso de
consumo para a CONTRATANTE.

3.8. O servico deve englobar a devida portabilidade numérica e migracdo para faixa exclusiva de ramais
constante neste termo de referéncia e seus anexos.

3.9. O meio fisico do entroncamento devera ser fibra 6ptica em todas as localidades.

3.10. Como forma alternativa sera permitido o fornecimento em meio hibrido fibra e cabo metalico(HFC-Hybrid
Fiber Coax).

3.11. Caso ndo haja possibilidade para instalacdo dos links na forma citada, podera ser permitida a execucao
por meio diverso que serd analisada individualmente pela Contratante, ap0s requerimento com exposicédo
fundamentada por parte da contratada.

3.12. Disponibilizar o servi¢o de identificador de chamadas.

3.13. Adisponibilidade minima do servico deveré ser de 99,40%.

3.14. As tentativas de originar chamadas que resultem em comunicacdo com o0 nimero chamado, ndo devem
ser inferiores a 80% dos casos (por evento).

3.15. As Tentativas de originar chamadas que néo resultem em comunicagdo com o ndmero chamado, por
motivo de congestionamento na rede, ndo devem ser superiores a 4% (por evento).

3.16. O recebimento de chamadas que néo resultem em comunica¢cdo com o nimero chamado, por motivo de
congestionamento na rede da contratada, ndo devem ser superiores a 1% (por evento).

3.17. A Contratada devera disponibilizar meios para abertura de chamados, através de e-mail ou sistema ou
telefone 0800, com suporte e Assisténcia técnica 24 horas por dia, 365 dias por ano 100% (cem por cento) do
tempo contratado.

3.18. A empresa devera prestar suporte técnico em periodo integral, com atendimento imediato em caso de
falha nos entroncamentos de entrada/saida, bem como nos demais componentes ou equipamentos de
responsabilidade da empresa.

3.19. Na hipotese de ocorréncia de interrupcdes, as falhas deverdo ser corrigidas e o servico restabelecido em
no maximo 4 horas.

3.20. Os chamados somente deverdo ser fechados quando confirmados pelo Fiscal da Contratante.
3.21. A empresa deverd prestar as informacbes e 0s esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas corridas, por intermédio do consultor designado para

acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitagao.

3.22. As interrupcBes programadas dos servicos deverdo ser comunicadas & CONTRATANTE com
antecedéncia minima de 1 (um) dia Util e somente seréo realizadas com a concordancia da Contratante.

3.23. A prestacdo de assisténcia técnica nas dependéncias do TCE/Pdevera ser feita pela prépria



CONTRATADA ou por técnicos comprovadamente credenciados por esta, sem nenhum custo adicional para a
Contratante.

3.24. A Contratada devera ser representada junto a Contratante através de um preposto ou representante legal.
3.25. A Contratada devera disponibilizar ferramenta on-line, que permita no minimo as seguintes funcgées:

3.26. Abrir chamados de suporte, acompanhar os chamados, e verificar os prazos de atendimento(historico).
3.26.1. Gerar fatura mensal para pagamento.

3.26.2. Disponibilizar fatura para pagamento, por meio eletrdbnico, no minimo em até 10 dias Uteis antes do
vencimento. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal (nimero chamado e
chamador, duracéo, data e hora da chamada, outros).

3.27. Ap6s o encerramento do contrato, os servicos utilizados decorrentes desta contratacdo deverdo ser
cobrados no prazo maximo de 60 (sessenta) e 90(noventa) dias, para as modalidades local e longa distancia
nacional, respectivamente.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

1.2. Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem ser atendidos
0s seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataces Sustentaveis:

4.1.1. A execugao dos servigos devera obedecer a Instrugdo Normativa n® 1, de 19.01.2010, da Secretaria de
Logistica e Tecnologia da Informacéo do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao, que dispde sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisicdo de bens, contratacdo de servicos ou obras pela
Administracao Publica Federal direta, autarquica e fundacional.

4.1.2. Nos termos do art. 59, art. 6° e art. 45 da Lei n° 14.133, de 2021, as especificacbes e demais exigéncias
do projeto basico foram elaboradas visando, entre outros, ao principio da economia da manutencdo e
operacionalizacdo da edificacdo, impacto ambiental e reducdo de consumo de energia.

4.1.3. Priorizacdo em equipamentos com eficiéncia energética;

4.1.4. Utilizag8o de materiais sustentaveis que ndo degradem o meio ambiente;

1.3. Subcontratagdo

4.2. E admitida a subcontratag&o parcial do objeto, nas seguintes condicoes:

4.2.1. A subcontratacao fica limitada a 30% do objeto.

4.2.2. A subcontratacdo depende de autorizacdo prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificacéo técnica necessarios para a execucgédo do objeto.

4.2.3. Em qualquer hipotese de uso de servicos de terceiros permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execucgéo contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a subcontratacéo, caso
admitida

1.4. Garantia da contratacéo

4.4, Nao se aplica considerando a especificidade da contratacao.

1.5.Vistoria

4.5, A avaliacdo prévia do local de execucdo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno das
condig¢Bes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realizacdo

de vistoria prévia solicitada junto ao email degad@tce.pb.gov.br, e acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda a sexta-feira, das 07 horas as 13 horas.



mailto:degad@tce.pb.gov.br

4.6. Seréo disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7. Para a vistoria, 0 representante legal da empresa ou responsavel técnico deverd estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitag&o para a realizagéo da vistoria.

4.8. Caso o licitante opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaracdo formal assinada pelo responsavel
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratacéo.

4.9. A nado realizacdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegacBes de desconhecimento das
instalagcGes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestacdo dos servigos, devendo o
contratado assumir os 6nus dos servigcos decorrentes.

5. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO

1.6.Condicbes de execucéo

5.1. A execucdo do objeto seguira a seguinte dinamica:

1.7.Realizac¢8o de reunido inicial

5.1.1. Devera ser realizada entre a Contratante e a Contratada, de maneira virtual ou presencial, em até 5 dias
Uteis ap0s a assinatura do Contrato.

1.8. Procedimentos paraencaminhamento e controle de solicitacdes

5.1.2. Ap0s a assinatura do contrato sera encaminhado pela contratante, a contratada sera chamada
para iniciar 0s servicos.

1.9. Forma de execuc¢do e acompanhamento dos servigos

5.1.3. Acompanhamento pelos fiscais de contrato, da qualidade e dos tempos de atendimento através da
ferramenta on-line da contratada;

5.1.4. Acompanhamento pelos fiscais de contrato do tempo de resposta em caso de esclarecimentos solicitados
pela Contratante.

5.1.5. Acompanhamento do tempo de inicio da execug¢do do objeto, que deverdo ser efetivadas no prazo
maximo de 30 (trinta) dias corridos prorrogaveis, uma Unica vez, por igual periodo a contar da assinatura do
contrato;

5.1.6. Dentro do prazo estabelecido no item anterior, a contratada devera fornecer e conectar todos 0s troncos
de acesso E1, SIP ou outro nos padrdes exigidos junto as centrais telefénicas de cada unidade, concluir a
migracdo e portabilidade das respectivas faixas de ramais e disponibilizar todos os servicos telefénicos
abrangidos por esse termo de referéncia.

1.10. Documentacdo minima exigida e que devera ser entregue pela Contratada

5.1.7. Cépia do contrato e da Ata devidamente assinadas;

5.1.8. Documentacao de sigilo devidamente assinada;

5.1.9. Fatura mensal detalhada;

1.11. Mecanismos formais de comunicagéo

5.1.10. Assinatura do contrato;

5.1.11. Ata de reunido;

5.1.12. Oficio;

5.1.13. Sistema de abertura de chamados;



5.1.14. E-mail e cartas.
1.12. Manutencéo de Sigilo e Normas de Seguranca

5.1.15. A Contratada devera manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informacdes contidos em
quaisquer documentos e midias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execucdo dos servi¢cos, ndo podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificacdo de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.

5.1.16. O Termo de Compromisso e Manutencdo de Sigilo, contendo declaracdo de manutengédo de sigilo e
respeito as normas de seguranca vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada,
e Termo de Ciéncia, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na
contratacao.

1.13. Local e horario da prestacéo dos servicos

5.2. Os servicos objeto dessa contratacdo deverdo ser prestados na sede do Tribunal de Contas do Estado da
Paraiba, localizado na Rua Prof. Geraldo Von Soshten n° 147, Jaguaribe, CEP 58.015 - 190 — Jodo Pessoa/PB.

5.3. Os servicos serdo prestados nos dias Uteis de segunda a sexta-feira, no horario das 07:00h as 17:00h, aos
cuidados do Departamento de Gestdo Administrativa — DEGAD.

1.14. Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execucdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios para as devidas instalacdes e conexdes dos troncos, sem Onus de
qualquer natureza para a contratante.

1.15. Informacd@es relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda e caracteristicas dos servicos foram levantadas com base na reducdo de 1/3 da estimativa total
do consumo histérico e do contrato vigente e estdo expostas no Estudo Técnico Preliminar, anexo a esse termo
de referéncia.

5.6. A demanda do érgao tem como base as seguintes caracteristicas:

5.6.1. Provimento de telefonia para os servidores do TCE/PB. O servico de telefonia constitui-se em instrumento
de trabalho;

5.6.2. Contratacdo do servico de telefonia fixa, com administragdo centralizada, que permitira mobilidade entre
as dependéncias do 6rgédo, haja vista o ramal poder fazer uso de qualquer ponto de rede do érgdo, mantendo
suas configuracgdes;

5.6.3. Adotar solugcdo homologada pela ANATEL, conforme normas vigentes;

5.6.4. Continuidade dos servigos por meio de uma solu¢do que opere no modo ativo-ativo, garantindo que na

falha de um dos nds, ndo haja interrup¢do na comunicacao das ligacoes telefénicas em andamento.

SERVICO DE TELEFONIA FIXA INTEGRADA AO PABX:

B QUANTIDADE/ B
ITEM DESCRICAO CAPACIDADE OBSERVACOES
1 Tronco digital 01 30 canais para ligacbes simultaneas
externas
2 Ramais analdgico 215 Comunicacéo interna e externa
3 Ramais digitais 65 Comunicacéo interna e externa




ANUAL
CATEGORIA FRANQUIA MENSAL ESTIMADA OBSERVACAO
Local Fixo llimitada 10.800 min Chamadas mesma area
Local Fixo- llimitada 7.200 min Chamadas locais celulares
Movel
DDD nacional llimitada 3.600 min Longa distancia Nacional

Especificacdo da garantia do servico (art. 40, 81°, inciso Ill, da Lei n°® 14.133, de 2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Caodigo de Defesa do Consumidor).

1.16. Caracteristicas Gerais do Sistema

5.7.1. Possibilitar até 30 ligacGes externas simultaneas por meio de troncos digitais e analégicos, com franquia
ilimitada.

5.7.2. Migragéo dos numeros telefénicos no contexto do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba (TCE-PB) na
transicdo contratual para a nova solucéo integrada da central PABX digital Panasonic KX-TDE600OBR, com
sistema firmware/software proprietario embarcado, e telefonia fixa, visando preservar a continuidade das
comunicacdes institucionais essenciais sem interrupcdes nos ramais internos (280 ativos) e nimeros externos
de atendimento publico, como o 0800 de Ouvidoria e Protocolo.

5.7.3. A garantia do servico 0800 no contrato de telefonia fixa, o0 0800.2863300 integrando-se a central PABX
hibrido como ramal dedicado para Ouvidoria, Protocolo e Informacdes ao Cidadao.

5.8. O Sistema de telefonia central devera estar na versdo de software mais recente e a Contratada devera
fazer as atualizacBes tecnoldgicas sem custo para o Contratante durante o periodo do contrato.

5.9. A plataforma de software dos equipamentos do sistema devera ser Unica para as configurac@es inicial e
final. Entende-se como tal, que ndo havera necessidade de substituicdo do software existente, quando houver
necessidade de ampliacdo, devendo haver somente atualizacfes e reconfiguracées.

5.10. O Sistema devera permitir o uso da tecnologia IP para troncos e ramais.

5.11. A Central devera atender os requisitos técnicos minimos das praticas TELEBRAS vigentes, e mantidas
pela Agéncia Nacional de Telecomunicacdes — ANATEL, relativas as Centrais Privada de Comutacéo Telefbnica
(CPCT) tipo PABX CPA-T.

5.12. A Central devera, obrigatoriamente, ser homologada e/ou registrada pela ANATEL, devendo o Licitante
Vencedor apresentar juntamente com 0s equipamentos cépia registrada do ato emitido pela ANATEL ou do
extrato publicado no Diario Oficial da Unido.

1.17. Linha 0800

5.13. A Contratada deverd manter os mesmos numeros 0800 existentes, com liga¢Bes ilimitadas e
gratuitas,com atendimento de no minimo 03 (trés) chamadas simultaneas devendo incluir a PORTABILIDADE
dos numeros telefénicos 0800 em uso por este Tribunal;

1.18. Portabilidade

5.14. A solucdo devera incluir a PORTABILIDADE de todos os numeros telefénicos, 3208-3300 e seus ramais,
em uso por este Tribunal, inclusive o 0800;

5.15. Migracdo dos numeros telefénicos, visando preservar a continuidade das comunicacdes institucionais
essenciais sem interrupgfes nos ramais internos (280 ativos) e niUmeros externos de atendimento publico, como
0 0800 de Ouvidoria e Protocolo;

5.16. Para os casos que ndo for possivel a portabilidade, apés a devida justificativa e aceite do Orgéo, a
Contratada devera fornecer outra numeracao da mesma localidade;



5.17. Para os casos que nao for possivel a portabilidade e nem outra numeragéo local, a Contratada devera
fornecer numero 0800 com URA para direcionamento para os ramais. O custo das ligacdes para o servigo 0800
serda da Contratada;

5.18. A Contratada devera fornecer 0800 com ligac¢des ilimitadas e gratuitas, com atendimento de no minimo 03
(trés) chamadas simultaneas;

5.19. Cronograma de realizacdo dos servicos:

ETAPAS PRAZO ESTIMADO
1. Projeto de implementagéo Em até 15 dias corridos ap6és a assinatura do contrato
2. Entrega Em até 30 dias corridos ap6és a assinatura do contrato
3. Homologacao Em até 15 dias Uteis ap6s a realizagéo da instalacéo
4 . Emisséo do Termo de Em até 5 Gteis ap6s a Homologacao
Recebimento Provisorio
5. Emissdo do Termo de Em até 5 dias corridos apdés emissdo do Termo de
Recebimento Definitivo Recebimento Provisério

1.19. Rotinas a serem cumpridas
5.20. A execugdo contratual observara as rotinas abaixo:

5.20.1. Servico de telefonia:

SERVICO PRAZO
Ativacao 15 dias corridos apés a ativacéo do tronco do PABX
Cancelamento 2 dias corridos
Reparo (Isolado) 8 horas
Reparo (Todos) 2 horas
Mudanca de programacao 2 dias uteis
Mudanca de endereco 10 dias corridos
Retificacéo de faturas 5 dias uteis
Entrega de fatura para pagamento 15 dias de antecedéncia

1.20. Informacgdes relevantes para o dimensionamento da proposta
5.21. A demanda do 6rgdo tem como base as seguintes caracteristicas:

5.21.1. Provimento de telefonia para os servidores do TCE/PB. O servico de telefonia constitui-se em
instrumento de trabalho;

5.21.2. Contratacado do servi¢co de telefonia fixa, com administracdo centralizada, que permitira mobilidade entre
as dependéncias do 6rgdo, haja vista o ramal poder fazer uso de qualquer ponto de rede do 6rgédo, mantendo
suas configuracoes;

5.21.3. Adotar solugdo homologada pela ANATEL, conforme normas vigentes;

5.21.4. Continuidade dos servigos por meio de uma solugdo que opere no modo ativo-ativo, garantindo que na
falha de um dos nés, ndo haja interrupcdo na comunicagéo das ligagdes telefénicas em andamento.



6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecuc¢éo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execucao
serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicacgfes entre 0 6rgédo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 0
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocao de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que
contera informacdes acerca das obrigacfes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para
execucdo do objeto, do plano complementar de execucgdo da contratada, quando houver, do método de afericao
dos resultados e das sancdes aplicaveis, dentre outros.

1.21. Preposto

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestacdo dos servicos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relacao a execugdo do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverd manter preposto da empresa no local da execucdo do objeto durante o periodo de
implementacao até a entrega.

6.8. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a manutencdo do preposto da
empresa, hipotese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade.

1.22. Fiscalizacao

6.9. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

1.23. Fiscalizag&o Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execucéo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condi¢cBes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracéo.
(Decreto n° 43.975, de 2023, art. 24, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necesséario para a regularizagéo das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 81° e Decreto n° 43.975, de 2023, art. 24, 11);

6.12. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificagbes para a
correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a correcdo. (Decreto n°® 43.975, de 2023, art. 24,
n;

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hébil, a situacdo que demandar
decisdo ou adoc¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n°® 43.975, de 2023, art. 24, IV);

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢@o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 43.975, de 2023, art. 24,
V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogacéo contratual (Decreto n° 43.975, de
2023, art. 24, VII).


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22

1.24. Fiscalizagdo Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencédo das condi¢des de habilitacdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Art. 25, | e Il, do
Decreto n°® 43.975, de 2023).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigacBes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n° 43.975, de 2023, art. 25, IV).

1.25. Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato contendo todos os registros formais da execucao no histérico de gerenciamento do contrato, do registro
de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracéo. (Decreto n°
43.975, de 2023, art. 23, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 43.975, de 2023, art. 23, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condicdes de habilitagédo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacdo e do
pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n° 43.975, de 2023, art. 23, llI).

6.21. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacfes assumidas pelo contratado, com mengéo ao seu
desempenho na execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuaispenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.
(Decreto n° 43.975, de 2023, art. 23, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacéo para fins de aplicacdo de san¢des, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n®
43.975, de 2023, art. 23, X).

6.23. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagfes sobre a consecucdo dos objetivos
gue tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administracéo. (Decreto n° 43.975, de 2023, art. 23, VI).

O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liguidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gest&o nos termos do
contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. Sera indicada a retencéo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sancdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1. ndo produzir os resultados acordados.

7.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas;
ou

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢do do servigco, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior & demandada.

7.2. A utilizacdo do IMR ndoimpede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagdo da
prestacdo dos servigos.

7.3. Comete infracdo administrativa nos termos da Lei n°® 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

7.3.1. falhar na execucdo do contrato, pela inexecugdo, total ou parcial, de quaisquer das obrigacdes



assumidas na contratacao;

7.3.2. ensejar o retardamento da execucéo do objeto;
7.3.3. fraudar na execucao do contrato;

7.3.4. comportar-se de modo inidéneo; ou

7.3.5. cometer fraude fiscal.

7.4. Pelainexecucao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode aplicar a CONTRATADA as
seguintes sancoes:

7.4.1. Adverténcia por escrito, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obrigacbes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretam prejuizos significativos para o servico
contratado;

7.4.2. Multade:

7.4.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execucao dos servicos, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Apds o décimo quinto dia e a
critério da Administracdo, no caso de execugdo com atraso, podera ocorrer a ndo- aceitacao do objeto, de forma
a configurar, nessa hipétese, inexecucgéo total da obrigacdo assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da
avenga,;

7.4.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execucdo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecucao parcial da obrigacédo
assumida;

7.4.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecucao total da obrigacdo assumida;

7.42.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante da tabela 1
abaixo; e

7.4.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso ha apresentacdo da garantia
(seja para reforco ou por ocasido de prorrogacao), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizard a Administracdo CONTRATANTE a promover a rescisdo do
contrato;

7.4.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes entre si.

7.4.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgdo, entidade ou unidade administrativa pela
qgual a Administrac@o Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

7.44. Sancdo de impedimento de licitar e contratar com 6rgdos e entidades da Unido, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

7.4.5. Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto perdurarem
0s motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados;

7.5. A Sancéo de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv’ também ¢é aplicavel em quaisquer
das hipéteses previstas como infracdo administrativa neste Termo de Referéncia.

7.6. As sanc¢les previstas nos subitens 7.4.1; 7.4.3 ; 7.4.4 e 7.4.4 poderéo ser aplicadas a . CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.7. Para efeito de aplicacdo de multas, as infracdes séo atribuidos graus, de acordo com a tabela 1:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDENCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato




3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Do recebimento

7.8.0s servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n°® 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°® 11.246, de 2022).

7.9.0 prazo da disposi¢cdo acima sera contado do recebimento de comunicacdo de cobranga oriunda do
contratado com a comprovacgao da prestacdo dos servicos a que se referem a parcela a ser paga.

7.10. O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto n® 11.246, de
2022).

7.11. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto n°
11.246, de 2022).

7.12. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.13. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato
ira apurar o resultado das avaliacdes da execucdo do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e
qualidade da prestacdo dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos, que podera
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.13.1. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo;

7.13.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢cfes resultantes da execucédo ou
materiais empregados, cabendo a fiscalizacdo ndo atestar a Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério.

7.13.3. A fiscalizacdo ndo efetuard o ateste da Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei n°® 14133, de 2021).

7.13.4. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrucdes exigiveis.

7.13.5. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacdes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacédo das penalidades.

7.14. Quando a fiscalizacao for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a
andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execucdo do contrato, em relagdo a fiscalizagdo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessérios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.15. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissédo designada pela autoridade competente, apés a verificacdo da qualidade e
guantidade do servico e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.15.1. Emitir documento comprobatorio da avaliagédo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
guando houver, no cumprimento de obrigacdes ssumidas pelo contratado, com meng¢éo ao seu desempenho na
execugdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes, conforme regulamento (art.
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21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.15.2. Realizar a andlise dos relatdrios e de toda a documentagdo apresentada pela fiscalizacdo e, caso haja
irregularidades que impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais
pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcoes;

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servi¢cos prestados, com base nos
relatérios e documentagfes apresentadas; e

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizacéo.

7.15.5. Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de
liquidag&o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza¢do e gestéo.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execucgdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, devera
ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota
Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidagcao e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solucdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucao do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.18. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucéo do contrato.

1.26. Liquidagéo

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins
de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da Instrucao
Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.20. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacéo,
nos casos de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.21. Para fins de liquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.21.1. O prazo de validade;

7.21.2. A data da emissao;

7.21.3. Os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

7.21.4. O periodo respectivo de execuc¢éo do contrato;

7.21.5. O valor apagar; e

7.21.6. Eventual destaque do valor de retenc¢des tributérias cabiveis.

7.22. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da
despesa, esta ficar4 sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apés a comprovacao da regularizacdo da situacdo, sem 6nus a contratante;

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacgdo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou & documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

7.24. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenc@o das condi¢bes de
habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participagcdo em licitacdo, no ambito do
orgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas

(INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua
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notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacdo ou, N0 mMesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

7.26. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar
aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem
como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e
necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.27. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.28. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisé@o do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo junto ao SICAF.

1.27. Prazo de pagamento

7.29. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagéo da liquidacao
da despesa, conforme secéo anterior, nos termos da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ser&o atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo das
seguintes formulas:

| = (TX/100) x 365

EM=1x N x VP, onde:

| = indice de atualizac&o financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = encargos moratorios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em
atraso.

1.28. Forma de pagamento

7.31. O pagamento serd realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.32. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.33. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo aplicavel.

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos
na fonte, quando da realizac@o do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislacéo vigente.

7.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123, de
2006, ndo sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacado de comprovacao, por meio de documento oficial, de
gue faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.29. Antecipac¢do de pagamento

7.35. A presente contratacdo ndo permite a antecipacao de pagamento.

1.30. Cesséo de crédito

7.36. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituic&o financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as

regras deste presente topico.

7.36.1. As cessOes de crédito ndo abrangidas pela Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de
2020 dependerao de prévia aprovacéo do contratante.

7.37. A eficacia da cessédo de crédito ndo abrangidas pela Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho
de 2020, em relacdo a Administracdo, esta condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato
administrativo.



7.38. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condi¢des de
habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cesséo de crédito e a realizagéo
dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem
como a certificacdo de que o cessionério ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico,
conforme a legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.39. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) pela
execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exce¢des ao pagamento e
todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovacédo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuizos causados a Administracdo. (INSTRUCAO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).

7.40. A cessdo de crédito ndo afetara a execucdo do objeto contratado, que continuard sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO
1.31. Formade selecdo e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo da DISPENSA de LICITACAO, com selecéo
concomitante com a pesquisa de precos.

1.32. Regime de execugao

8.2. O regime de execucédo do contrato serd empreitada por preco unitario.

1.33. Exigéncias de habilitacédo

8.3. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
1.34. Habilitacdo juridica

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de lei, tenha validade
para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

8.5. Empresério individual: inscricho no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢cdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacéo ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt- br/lempreendedor;

8.7. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatério de seus administradores;

8.8. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diério Oficial da Uniéo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia,
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME
n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem
sede a matriz.
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragGes ou da consolidacdo
respectiva.

1.35. Habilitagéo fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricdo
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.36. Qualificagdo Econdmico-Financeira
8.21. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitagdo (art. 5°, inciso Il, alinea “c”, da

Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.22. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso Il);

1.37. Qualificacdo Técnico-operacional

8.23. Declaracéo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagfes e das condi¢des locais para o
cumprimento das obrigac¢des objeto da licitacéo;

8.24. A declaracdo acima podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo responsavel técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratagéo.

8.25. A interessada devera fornecer documentacéo de autorizacdo da ANATEL para prestacao do Servico.

8.26. Comprovacdo de aptiddo para execucdo de servico de complexidade tecnolégica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacéo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacao de
certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27. Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a contratos
executados com a seguinte caracteristica minima:
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8.27.1. 5.400 ligagdes Fixo — Fixo

8.28. Serd admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentacdo e 0 somatdrio de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.30. O fornecedor disponibilizara todas as informacfes necessarias a comprovacdo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, coOpia do contrato que deu suporte a
contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.31. Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacdo complementar:

8.31.1. A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos Nenhuma entrada de indice
remissivo foi encontrada para a contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricéo e
a comprovacao de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4° inciso XI, 21, inciso | e 42, 882° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971,

8.31.2. A declaracdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.31.3. A comprovacdo do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a prestacdo do
servico;

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.31.5. A comprovacdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo
0 contrato;

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovacdo da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de
fundacédo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c¢) regimento dos fundos instituidos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocacdo das trés Ultimas assembleias gerais
extraordindrias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais
ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitacéo; e

8.32. A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaracgdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgéo fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

9.1. O custo estimado total da contratacdo sera estabelcido pela escolha simultdnea entre a pesquisa de precos
e a disputa eletrénica. Levando em consideracao o quantitativo de servi¢cos, conforme tabela contida no item 1.1
acima.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos de ordem
orcamentéria e financeira, na classificacdo funcional programatica do TCE-PB: 02.101.01.122.5046.4219
Manutengdo dos Servicos Administrativos; Natureza da despesa: 33.90.40.00 (fonte: 500) Servicos de
Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo - Pessoa Juridica, conforme dispde a Lei Orcamentaria n°
14.257/26 (LOA 2026), bem como em atendimento as metas previstas no Plano Plurianual vigente.

10.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés aprovacdo da Lei
Orcamentaria respectiva e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Jodo Pessoa, 22 de maio de 2026.

Bruno Sumé Lima Soares
Mat.: 370.631-7



ANEXO 1l

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO TC xx/26

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAIBA E AEMPRESA ......cccco.....

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes, adiante nomeadas e qualificadas, declaram
e ajustam, através deste INSTRUMENTO DE CONTRATO, o que adiante se contém.

1. IDENTIFICAGAO DAS PARTES CONTRATANTES

1.1. O presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestacdo de Servicos tem por objeto a formalizacdo
das relacOes juridicas e obrigacionais estabelecidas entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAIBA - TCE-PB, 6rgéo de direito publico, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n°
09.283.110/0001-82, com sede institucional em Jodo Pessoa, Estado da Paraiba, a Rua Geraldo Von Séhsten,
n° 147, Bairro de Jaguaribe, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato devidamente representado
pela sua autoridade méxima, o Presidente, Conselheiro FABIO TULIO FILGUEIRAS NOGUEIRA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, Portador da Matricula Funcional n°® 370.552-8, nos termos das
competéncias que Ihe sdo outorgadas pelo Regimento Interno desta Corte de Contas, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) [NOME COMPLETO OU RAZAO SOCIAL DO CONTRATADO], sediado(a) na
[ENDERECO COMPLETO DO CONTRATADOQ], inscrito(@) no CNPJ sob o n°® [CNPJ DO CONTRATADO],
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(@) por [NOME E FUNCAO DO
REPRESENTANTE DO CONTRATADO], conforme atos constitutivos da empresa OU procuracdo apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® XXXXXXXX e em observancia as disposicbes da Lei n®
14.133/2021, e demais legislacdo aplicavel, em decorréncia da Dispensa de Licitacdo, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condi¢fes a seguir enunciadas.

2. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento € a contratacdo de empresa especializada na prestacdo de servigos de
telefonia fixa comutada (STFC), nos termos da tabela abaixo, nas condi¢cdes estabelecidas neste instrumento e

no Termo de Referéncia encartado no Documento TC n.° 19824/26.

2.2. O objeto da contratacdo compreende 0s seguintes grupos e especificacdes:

ITEM ESPECIFICACAO CATSER QUANT MED | VLR MENSAL VLR ANUAL

2.3. Integram e vinculam a esta contratacdo, independentemente de transcri¢cdo, os seguintes documentos:
2.3.1. O Termo de Referéncia;

2.3.2. O Edital da Licitacdo correspondente;

2.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

2.3.4. Os eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGACAO



3.2.0 prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses contados da data de XXXXXXXXXX,
prorrogavel por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.3. A prorrogacd@o da vigéncia contratual estd condicionada & manifestacdo de interesse da Administracéo,
mediante ateste da autoridade competente de que as condicbes e 0S pre¢cos permanecem vantajosos para a
CONTRATANTE, com a possibilidade de negociacdo com o CONTRATADO.

3.4.Para a efetivacdo da prorrogacdo, devem ser cumpridos 0s seguintes requisitos:

3.4.1. Demonstracéo formal no processo de que a prestacdo dos servigos possui natureza continuada;

3.4.2. Anexacdo de relatorio circunstanciado sobre a execucdo do contrato, confirmando a regularidade dos
servigos prestados;

3.4.3. Apresentacdo de justificativa escrita que comprove o interesse da Administracdo na continuidade do
Servico;

3.4.4. Manifestacéo expressa do CONTRATADO declarando seu interesse na prorrogacao;

3.4.5. Comprovagao de que o CONTRATADO mantém as condi¢des iniciais de habilitacao exigidas;
3.5.0 CONTRATADO néo possui direito subjetivo a prorrogacao contratual.

3.6. A prorrogacgédo contratual sera formalizada mediante a celebracéo de termo aditivo ou apostilamento.

3.7.Nas eventuais prorrogacfes, 0s custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados no periodo inicial de
vigéncia deverédo ser reduzidos ou eliminados, constituindo condi¢do para a renovacao.

3.8.0 contrato ndo podera ser prorrogado caso o0 CONTRATADO tenha sido penalizado com as sancfes de
declaracdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacao.

3.9.0 contratado sera convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, e a execucao esta
estabelecida no termo de referéncia, sendo acompanhada pela gestao contratual e fiscalizacéo.

4. CLAUSULA TERCEIRA — DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestéo e de execuc¢do, bem como os prazos e condi¢des
de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto contratado, encontram-se detalhadamente
descritos no Termo de Referéncia (Doc. TC n.° 19824/26), que é parte integrante deste Contrato. O regime de
execucdo sera de empreitada por prego unitario.

5. CLAUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATACAO

5.1. E permitida a subcontratag&o parcial do objeto deste Contrato, até o limite de 30% (vinte e cinco por cento)
do valor total do contrato, conforme previsto no Termo de Referéncia.

5.2. Em qualquer hipétese de subcontratacdo, a responsabilidade integral pela perfeita execug¢do contratual
permanecerda com o CONTRATADO.

5.3. O CONTRATADO devera realizar a supervisdo e coordenacdo das atividades do subcontratado,
respondendo perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento de todas as obrigagbes contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratagédo.

5.4. A subcontratacdo dependera de autorizagdo prévia da CONTRATANTE, que avaliar4 se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificacdo técnica necessarios para a execucado do objeto.

5.5. O CONTRATADO apresentara a Administracdo a documentacdo comprobatoéria da capacidade técnica do
subcontratado, a qual sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.



5.6. E vedada a subcontratacio de pessoa fisica ou juridica que possua vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante, ou com
agente publico que desempenhe fungéo na contratagcdo ou atue na fiscalizagdo ou gestdo do contrato, ou se
deles forem cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. CLAUSULA QUINTA - DO PRECO

6.1.0 valor total estimado desta contratacéo € de R$ XXXXXX (XXXXX), conforme discriminado no Termo de
Referéncia Doc. TC n.° 19824/26.

6.2. No valor supracitado estd@o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execucdo do objeto, inclusive tributos e impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e quaisquer outros custos necessarios ao
cumprimento integral do objeto da contratacéo.

6.3.0 valor mencionado é meramente estimativo, e os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerdo dos
guantitativos efetivamente fornecidos e comprovadamente executados.

7. CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO

7.1. Os critérios de medicdo e pagamento, incluindo a possibilidade de retencdo ou glosa em caso de
irregularidades, estéo definidos no Termo de Referéncia Doc. TC n.° 19824/26.

7.2. O recebimento dos servicos ocorrerd provisoriamente em até 05 (cinco) dias, e definitivamente em até 05
(cinco) dias apés o recebimento provisaério, conforme detalhado no Termo de Referéncia.

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, o prazo para liquidacdo da despesa sera
de 10 (dez) dias Uteis, prorrogaveis por igual periodo.

7.4.0 pagamento sera efetuado no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contados da finalizacdo da liquidacdo
da despesa.

7.5. Em caso de atraso no pagamento pela CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serdo
atualizados monetariamente e acrescidos de encargos moratérios, conforme a férmula estabelecida no Termo
de Referéncia (item 8.30).

7.6. O pagamento sera realizado por ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo CONTRATADO. Seréa considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancaria.

7.7. Quando do pagamento, serdo efetuadas as retencdes tributarias previstas na legislagdo aplicavel.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, os percentuais estabelecidos na legislacéo
vigente serdo retidos na fonte.

7.8. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°®
123/2006, estara dispensado da retencgéo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aguele
regime, mediante apresentacdo de comprovacao de que faz jus ao tratamento tributario favorecido.

7.9. A presente contratacdo ndo permite a antecipacdo de pagamento.

8. CLAUSULA SETIMA — DO REAJUSTE

8.1. Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do
or¢camento estimado, em [DATA DO ORCAMENTO ESTIMADO].

8.2. ApOs o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os precos iniciais
serdo reajustados mediante a aplicagdo, pela CONTRATANTE, do indice de Servicos de Telecomunicagbes
(IST), calculado e divulgado pela Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (Anatel), exclusivamente para as
obrigag®@es iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o0 interregno minimo de 01 (um) ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do dltimo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou nao divulgacédo do(s) indice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagara ao



CONTRATADO a importancia calculada pela dltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente
tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferi¢@es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
ndo possa(m) mais ser utlizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(fem) a ser
determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor.

8.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1. Constituem obrigacdes da CONTRATANTE, sem prejuizo de outras previstas em lei ou neste Contrato:
9.1.1. Nomear Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execucéo dos servicos;

9.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servico (OS), de acordo com 0s critérios
estabelecidos no Termo de Referéncia;

9.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato
€ seus anexos;

9.1.4. Receber o objeto fornecido pelo CONTRATADO que esteja em conformidade com a proposta aceita e as
especificacdes técnicas, conforme inspecdes realizadas;

9.1.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos, incorrecdes, imperfeicbes, falhas ou
irregularidades verificadas na execuc¢do do objeto contratual, fixando prazo para que sejam substituidos,
reparados ou corrigidos, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solucdes propostas
sejam as mais adequadas;

9.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execu¢do do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo CONTRATADO,
registrando todas as ocorréncias relevantes no histérico de gerenciamento do contrato;

9.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execugéo do
objeto, dentro dos prazos e condi¢Bes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

9.1.8. Comunicar ao CONTRATADO todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o fornecimento da
solucéo de telefonia fixa e/ou PABX;

9.1.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solugcdo de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criacdo ou alteracdo seja objeto da relac@o contratual pertencam a Administracao,
incluindo a documentacdo, o cddigo-fonte de aplicagdes, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso nao ocorrer;

9.1.10. Ndo praticar atos de ingeréncia na administracio do CONTRATADO, tais como indicar pessoas
expressamente nominadas para executar o objeto, fixar salario inferior ao definido em lei, estabelecer vinculo
de subordinagdo com funcionario do CONTRATADO, definir forma de pagamento mediante exclusivo
reembolso dos salérios pagos, demandar a funcionario do CONTRATADO a execucdo de tarefas fora do
escopo do objeto da contratacdo, ou prever exigéncias que constituam intervencao indevida da Administragao
na gestao interna do CONTRATADO;

9.1.11. Emitir deciséo sobre todas as solicitacdes e reclamagdes relacionadas a execucao do presente Contrato
no prazo de 01 (um) més, admitida prorrogacao motivada por igual periodo;

9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo maximo de 01 (um) més;

9.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento de clausulas contratuais;



9.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipétese de posterior alteracdo do projeto pela CONTRATANTE, no
caso do art. 93, 8§2°, da Lei n°® 14.133/2021.

9.2. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigacbes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucéo do
objeto, observando, ainda, as seguintes obrigagfes:

10.1.1. Realizar a ligacao DDI conforme as normas vigentes, padrbes de qualidade aplicaveis, incluindo dentro
da franquia, sem 6nus para a CONTRATANTE;

10.1.2. Indicar formalmente preposto apto a representa-lo junto a CONTRATANTE, que devera responder pela
fiel execucdo do contrato e atuar como interlocutor principal, fornecendo meios para contato;

10.1.3. Atender prontamente quaisquer orientacfes e exigéncias da Equipe de Fiscalizagdo do Contrato,
inerentes a execucdo do objeto contratual, e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados;

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes da execuc¢do ou dos materiais empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem como por todo e
qgualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagédo ou o
acompanhamento da execucdo contratual pela CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.6. Propiciar todos o0s meios necessarios a fiscalizacdo do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante tera poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisao;

10.1.7. Manter, durante toda a execucao do contrato, as mesmas condi¢des de habilitacao;

10.1.8. Manter, durante a execucdo do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solucdo, em conformidade com o Termo de
Referéncia;

10.1.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solu¢éo de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorréncia da relagdo contratual, incluindo a documentacédo, os modelos
de dados e as bases de dados a Administracéo;

10.1.10. Fazer a transicdo contratual, quando for o caso, de forma a preservar a continuidade das
comunicacdes essenciais;

10.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situacéo, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifigue no local da execucéo do objeto contratual, ndo ultrapassando o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.1.12. Paralisar, por determinacdo da CONTRATANTE, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

10.1.13. Cumoprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislagéo;

10.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicacdo dos empregados que preencherdo as referidas vagas;

10.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informacgdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;



10.1.16. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do
objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, "d", da Lei n°
14.133/2021;

10.1.17. Cumoprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca da CONTRATANTE;

10.1.18. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitagdo e conhecimento adequados;

10.1.19. Prestar os servicos dentro dos pardmetros e rotinas estabelecidos no Termo de Referéncia;

10.1.20. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em quantidade,
gualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendacfes aceitas pela boa técnica, normas e
legislacdo de regéncia;

10.1.21. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execucdo do objeto e nas melhores
condicdes de seguranca, higiene e disciplina;

10.1.22. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para andlise e aprovacdo, quaisquer
mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacbes do memorial descritivo ou instrumento
congénere;

10.1.23. Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranca e a salde no
trabalho;

10.1.24. N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacédo pertinente;

10.1.25. N&o contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que tenha
desempenhado funcdo na licitagcdo ou que atue na fiscalizacdo ou gestdo do contrato, nos termos do artigo 48,
paragrafo Unico, da Lei n® 14.133/2021;

10.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informacéo solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucédo do contrato;

10.1.27. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a
execuc¢do do objeto, durante a vigéncia do contrato;

10.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagbes em condi¢bes adequadas ao
cumprimento das normas de salde, seguranca e bem- estar no trabalho;

10.1.29. Instruir seus empregados quanto & necessidade de acatar as normas internas da Administracao;

10.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executar atividades ndo abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar & CONTRATANTE toda e
qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcgéo;

10.1.31. Realizar os servicos de manutencdo e assisténcia técnica nas instalacdes da CONTRATANTE,
conforme disposto no Termo de Referéncia.

11. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTECAO DE
DADOS (LGPD)

11.1. As partes deverdo cumprir a Lei n°® 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaragcdo ou de
aceitacdo expressa.



11.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses permitidas em Lei.

11.4. A Administragcdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de sub-
operacédo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO elimina-
los, com excecdo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentacéo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais e somente
enquanto ndo prescritas essas obrigacdes.

11.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O CONTRATADO devera exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

11.8. A CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovacao formulados.

11.9. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a
reutilizacdo desses dados pela Administracdo nas hip6teses previstas na LGPD.

11.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
guando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou
recomendac0es, editadas na forma da LGPD.

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o CONTRATADO que:

12.2. Der causa a inexecugéo parcial do contrato;

12.3. Der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano & Administragdo ou ao funcionamento
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

12.4. Der causa a inexecucéo total do contrato;

12.5. Ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
12.6. Apresentar documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execucao do contrato;

12.7. Praticar ato fraudulento na execuc¢éo do contrato;

12.8. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846/2013;

12.10. As infracOes especificas e seus graus de penalidade estdo detalhadas nas Tabelas 1 e 2 do Termo de
Referéncia, item 8.7 e seguintes.

12.11. Serao aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanc¢des:



12.12. Adverténcia por escrito, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obrigagdes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nédo acarretam prejuizos significativos para o servico
contratado;

12.13. Multa:

12.13.1.1. Moratodria de 0,1% até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execuc¢édo dos servigos, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Ap6s o décimo quinto dia e a critério
da Administracao, podera ocorrer a ndo aceitacéo do objeto, configurando inexecucao total;

12.13.1.2. Moratéria de 0,1% até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execucdo do objeto por periodo superior ao previsto acima, ou de inexecucgao parcial da obrigacéo assumida;

12.13.1.3. Moratodria de 0,1% até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecucao
total da obrigac&o assumida;

12.13.1.4. De 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 do Termo de Referéncia;

12.13.1.5. De 0,07% do valor do contrato por dia de atraso na apresentacdo da garantia (seja para reforco
ou por ocasido de prorrogacado), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizara ao CONTRATANTE a promover a resciséo do contrato;

12.13.1.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes entre si.

12.13.2. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgdo, entidade ou unidade administrativa pela
gual a Administracdo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.13.3. Sancdo de impedimento de licitar e contratar com 6rgaos e entidades do Estado, com o consequente
descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;

12.13.4. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni¢cdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.14. A aplicacdo das sancdes previstas neste Contrato ndo exclui a obrigacdo de reparacao integral do dano
causado a CONTRATANTE.

12.15. Todas as sancdes previstas neste Contrato poder&o ser aplicadas cumulativamente com a multa. Antes
da aplicagcdo da multa, serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis.

12.16. A aplicacdo das sancles sera realizada em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao CONTRATADO. Na aplicacéo das san¢des serdo considerados a natureza e a gravidade da
infracdo, as peculiaridades do caso concreto, as circunstancias agravantes ou atenuantes, os danos para a
CONTRATANTE e a implantacdo de programa de integridade.

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINCAO CONTRATUAL

12.1 O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obriga¢des de ambas as partes.

12.2 O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem dnus para a CONTRATANTE, quando esta
ndo dispuser de créditos orcamentdarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais lhe
oferece vantagem.

12.3 A extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificagdo do CONTRATADO pela CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia. Caso a
notificagdo ocorra com menos de 2 (dois) meses, a extingdo contratual ocorrerd apos 2 (dois) meses da data da
comunicagao.

12.4 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n°® 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa. Nesta hipdtese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da
mesma Lei.



12.5 A alteracao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a extingao se
ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica
contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteracéo subjetiva.

12.6 O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido do balango dos eventos contratuais ja
cumpridos ou parcialmente cumpridos, da relacdo dos pagamentos j4 efetuados e ainda devidos, e das
indenizagdes e multas.

12.7 A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro,
hipétese em que sera concedida indenizagédo por meio de termo indenizatério.

12.8 A CONTRATANTE podera ainda, nos casos de obrigacdo de pagamento de multa pelo CONTRATADO,
reter a garantia prestada a ser executada, e nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de
prejuizos causados a Administracao, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO.

12.9 O contrato poderd ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou
com agente publico que tenha desempenhado funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do
contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS ALTERACOES

13.1 Eventuais alteracdes contratuais reger-se-80 pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condicGes contratuais, os acréscimos ou
supressfes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

13.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 As alteracGes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a
prévia aprovacdo da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacao de seus efeitos, hipbtese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo méaximo de 1
(um) més.

13.5 Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133/2021.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados
no Orcamento do Tribunal de Contas do Estado da Parapiba deste exercicio, na dotagéo abaixo discriminada:
Classificacdo funcional programatica do TCE PB: 02.101.01.122.5046.4216 Manutencdo dos Servigos
Administrativos; Natureza da despesa: 33.90.40.00 (fonte 500) Servicos de Tecnologia da Informacéo e
Comunicagdo Pessoa Juridica; Conforme dispde a Lei Orcamentéria n° 14257/26 (LOA 2026), bem como em
atendimento as metas previstas no Plano Plurianual vigente.

14.2 A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagdo da Lei
Orcamentaria respectiva e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei
n° 8.078/1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA PUBLICACAO

Incumbird & CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratag6es Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em



atengdo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°, 82° da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7°, 83°, inciso
V, do Decreto n. 7.724/2012.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Jodo Pessoa - Paraiba, para dirimir quaisquer dividas ou questées oriundas
do presente Contrato, com rendncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Joao Pessoa, .......... de........ de 2026.

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Conselheiro FABIO TULIO FILGUEIRAS NOGUEIRA
Presidente do TCE-PB

Pela CONTRATADA.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XXX
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	5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e ...
	5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 5.8.1.contiver vícios insanáveis;
	5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
	5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
	5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda...
	5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
	provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
	5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
	5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

	6.  HABILITAÇÃO
	6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
	6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
	6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por ...
	6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que...
	6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
	6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
	6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do ob...
	6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

	7.  CONTRATAÇÃO
	7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
	7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaç...
	7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
	7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

	8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
	8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
	8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
	8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
	8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
	8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da ...
	8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
	8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
	c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quan...
	d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ano...
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	1.  IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
	2. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	2.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), nos termos da tabela abaixo, nas condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência encartado n...
	2.2.  O objeto da contratação compreende os seguintes grupos e especificações:
	2.3. Integram e vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
	2.3.1. O Termo de Referência;
	2.3.2. O Edital da Licitação correspondente;
	2.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
	2.3.4. Os eventuais anexos dos documentos supracitados.


	3. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de XXXXXXXXXX, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n  14.133, de 2021.
	3.3.  A prorrogação da vigência contratual está condicionada à manifestação de interesse da Administração, mediante ateste da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, com a possibilidade de negoci...
	3.4. Para a efetivação da prorrogação, devem ser cumpridos os seguintes requisitos:
	3.4.1. Demonstração formal no processo de que a prestação dos serviços possui natureza continuada;
	3.4.2. Anexação de relatório circunstanciado sobre a execução do contrato, confirmando a regularidade dos serviços prestados;
	3.4.3. Apresentação de justificativa escrita que comprove o interesse da Administração na continuidade do serviço;
	3.4.4. Manifestação expressa do CONTRATADO declarando seu interesse na prorrogação;
	3.4.5. Comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação exigidas;

	3.5. O CONTRATADO não possui direito subjetivo à prorrogação contratual.
	3.6. A prorrogação contratual será formalizada mediante a celebração de termo aditivo ou apostilamento.
	3.7. Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no período inicial de vigência deverão ser reduzidos ou eliminados, constituindo condição para a renovação.
	3.8. O contrato não poderá ser prorrogado caso o CONTRATADO tenha sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
	3.9. O contratado será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, e a execução está estabelecida no termo de referência, sendo acompanhada pela gestão contratual e fiscalização.

	4. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
	5.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto deste Contrato, até o limite de 30% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no Termo de Referência.
	5.2.  Em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual permanecerá com o CONTRATADO.
	5.3.  O CONTRATADO deverá realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, respondendo perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento de todas as obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
	5.4.  A subcontratação dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, que avaliará se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
	5.5.  O CONTRATADO apresentará à Administração a documentação comprobatória da capacidade técnica do subcontratado, a qual será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
	5.6.  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que possua vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que desempenhe função na ...

	6. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
	6.1. O valor total estimado desta contratação é de R$ XXXXXX (XXXXX), conforme discriminado no Termo de Referência Doc. TC n.º 19824/26.
	6.2.  No valor supracitado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm...
	6.3. O valor mencionado é meramente estimativo, e os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e comprovadamente executados.

	7. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	7.1.  Os critérios de medição e pagamento, incluindo a possibilidade de retenção ou glosa em caso de irregularidades, estão definidos no Termo de Referência Doc. TC n.º 19824/26.
	7.2.  O recebimento dos serviços ocorrerá provisoriamente em até 05 (cinco) dias, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, conforme detalhado no Termo de Referência.
	7.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período.
	7.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
	7.5.  Em caso de atraso no pagamento pela CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados monetariamente e acrescidos de encargos moratórios, conforme a fórmula estabelecida no Termo de Referência (item 8.30).
	7.6.  O pagamento será realizado por ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
	7.7.  Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, os percentuais estabelecidos na legislação vigente serão retidos na fonte.
	7.8.  O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mediante apresentação de comprovação ...
	7.9.  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

	8. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
	8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, em [DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO].
	8.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), calculado e divulgado pela Agência Nacion...
	8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de...
	8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

	9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas em lei ou neste Contrato:
	9.1.1. Nomear Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
	9.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço (OS), de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
	9.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
	9.1.4. Receber o objeto fornecido pelo CONTRATADO que esteja em conformidade com a proposta aceita e as especificações técnicas, conforme inspeções realizadas;
	9.1.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, total ou parcial...
	9.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO, registrando todas as ocorrências relevantes no histórico de gerenciamento do contrato;
	9.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, dentro dos prazos e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
	9.1.8. Comunicar ao CONTRATADO todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de telefonia fixa e/ou PABX;
	9.1.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o có...
	9.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como indicar pessoas expressamente nominadas para executar o objeto, fixar salário inferior ao definido em lei, estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRAT...
	9.1.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato no prazo de 01 (um) mês, admitida prorrogação motivada por igual período;
	9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 01 (um) mês;
	9.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
	9.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

	9.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregado...

	10. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações:
	10.1.1. Realizar a ligação DDI conforme as normas vigentes, padrões de qualidade aplicáveis, incluindo dentro da franquia, sem ônus para a CONTRATANTE;
	10.1.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato e atuar como interlocutor principal, fornecendo meios para contato;
	10.1.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos ...
	10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pe...
	10.1.6. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
	10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
	10.1.8. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução, em conformidade com o Termo de Referência;
	10.1.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Admi...
	10.1.10. Fazer a transição contratual, quando for o caso, de forma a preservar a continuidade das comunicações essenciais;
	10.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
	10.1.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	10.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
	10.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherão as referidas vagas;
	10.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	10.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s...
	10.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;
	10.1.18. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
	10.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo de Referência;
	10.1.20. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
	10.1.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
	10.1.22. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
	10.1.23. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	10.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	10.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que ...
	10.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
	10.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
	10.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- estar no trabalho;
	10.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
	10.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evita...
	10.1.31. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nas instalações da CONTRATANTE, conforme disposto no Termo de Referência.


	11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
	11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedim...
	11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
	11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cu...
	11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	11.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LG...
	11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

	11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

	12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
	12.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
	12.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	12.4. Der causa à inexecução total do contrato;
	12.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	12.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	12.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	12.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	12.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;
	12.10. As infrações específicas e seus graus de penalidade estão detalhadas nas Tabelas 1 e 2 do Termo de Referência, item 8.7 e seguintes.
	12.11. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	12.12. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
	12.13. Multa:
	12.13.1.1. Moratória de 0,1% até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorre...
	12.13.1.2. Moratória de 0,1% até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto por período superior ao previsto acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
	12.13.1.3. Moratória de 0,1% até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
	12.13.1.4. De 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do Termo de Referência;
	12.13.1.5. De 0,07% do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará ao CONTRATANTE ...
	12.13.1.6.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	12.13.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
	12.13.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado, com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;
	12.13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	12.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
	12.15. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
	12.16. A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto,...

	13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS ALTERAÇÕES
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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